
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 280, DE 2011 

Acrescenta § 3º ao art. 52 da Lei de Execução Penal, 
para proibir visitas íntimas aos presos provisórios e 
condenados submetidos ao regime disciplinar 
diferenciado por envolvimento com o crime organizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 52 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 
Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 52. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

III – visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, 
com duração de duas horas, observado o disposto no § 3º deste artigo; 

....................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o preso não terá direito a 
visita íntima enquanto estiver submetido ao regime disciplinar 
diferenciado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ter o Estado de garantir, por meio da visita íntima, no próprio 
estabelecimento prisional, “em ambiente reservado, cuja privacidade e inviolabilidade 
sejam asseguradas” (Resolução CNPCP nº 01, de 30 de março de 1999), a comunicação 
de presos oriundos do crime organizado com o mundo exterior é aberração que só existe 
no Brasil. 

Com a presente proposição pretendemos evitar que companheiras e 
namoradas recebidas nas visitas íntimas sejam usadas para transmitir instruções aos 
comparsas que agem fora do presídio. Nos últimos anos, escutas telefônicas autorizadas 
pela Justiça, notadamente nos presídios federais, onde deveria imperar um regime 
disciplinar diferenciado, permitiram comprovar a existência desse tipo de comunicação, o 
que deve ser combatido, haja vista o perigo a que fica exposta toda a sociedade e, em 
especial os agentes públicos envolvidos nas investigações relacionadas ao crime 
organizado.  

Com efeito, já há algum tempo a AJUFE vem solicitando ao Parlamento 
ações que possam levar à proteção de juízes, sendo que de acordo com dados dessa 
entidade, cerca de 40 magistrados federais (de um total de 300) estão sob ameaça.  

Nesse sentido, tal medida não protegeria apenas os magistrados, mas a 
população em geral, que clama por maior segurança e não compreende como é possível 
que um sujeito sob custódia do Estado possa comandar o crime de dentro de 
penitenciárias.  

Deve-se considerar, também, que o direito à visita íntima carece de formal 
autorização legislativa, já que vem sendo aplicado com base em resolução do Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciária, órgão do Ministério da Justiça que, 
exorbitando de suas atribuições, conseguiu enxergar na visita íntima um “direito 
constitucionalmente assegurado aos presos”, quando a Constituição Federal, em verdade, 
sequer trata do tema. O que se assegura aos presos é somente a “assistência da família” 
(inciso LXIII, do art. 5º, da CF). 

Por essas razões, buscamos o apoio de nossos Nobres Pares para proibir a 
visita íntima aos presos submetidos ao regime disciplinar diferenciado.  

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Texto compilado Institui a Lei de Execução Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal 

        Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 
decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do 
condenado e do internado. 

....... 

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando 
ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou 
condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as 
seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da 
sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da pena 
aplicada; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        II - recolhimento em cela individual; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas 
horas; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol. 
(Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

        § 1o O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou 
condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a 
segurança do estabelecimento penal ou da sociedade. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003) 



 4
        § 2o Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório 
ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, 
a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003) 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 30 DE MARÇO DE 1999. 
 
 

Recomenda aos Departamentos Penitenciários 
Estaduais ou órgãos congêneres seja assegur-
ado o direito à visita íntima aos presos de ambos  
os sexos, recolhidos aos estabelecimentos 
prisionais. 
 
 

O Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), no uso 
de suas atribuições e, CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária (CNPCP); CONSIDERANDO constituir-se a visita íntima em 
direito constitucionalmente assegurado aos presos; CONSIDERANDO dever-se 
recomendar aos Departamentos Penitenciários Estaduais ou órgãos congêneres que 
envidem o máximo esforço no sentido de que os presos tenham condições de usufruir do 
direito da visita íntima, 
RESOLVE: 
Art. 1º - A visita íntima é entendida como a recepção pelo preso, nacional ou estrangeiro, 
homem ou mulher, de cônjuge ou outro parceiro, no estabelecimento prisional em que 
estiver recolhido, em ambiente reservado, cuja privacidade e inviolabilidade sejam 
asseguradas. 
Art. 2º - O direito de visita íntima, é, também, assegurado aos presos casados entre si ou 
em união estável. 
Art. 3º - A direção do estabelecimento prisional deve assegurar ao preso visita íntima de, 
pelo menos, uma vez por mês. 
Art. 4º - A visita íntima não deve ser proibida ou suspensa a título de sanção disciplinar, 
excetuados os casos em que a infração disciplinar estiver relacionada com o seu 
exercício. 
Art. 5º - O preso, ao ser internado no estabelecimento prisional, deve informar o nome do 
cônjuge ou de outro parceiro para sua visita íntima. 
Art. 6º - Para habilitar-se à visita íntima o cônjuge ou outro parceiro indicado deve 
cadastrar-se no setor competente do estabelecimento prisional. 
Art. 7º - Incumbe à direção do estabelecimento prisional o controle administrativo da visita 
íntima, como o cadastramento do visitante, a confecção, sempre que possível, do 
cronograma da visita, e a preparação de local adequado para sua realização. 
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Art. 8º - O preso não pode fazer duas indicações concomitantes e só pode nominar o 
cônjuge ou novo parceiro de sua visita íntima após o cancelamento formal da indicação 
anterior. 
Art. 9º - Incumbe à direção do estabelecimento prisional informar ao preso, cônjuge ou 
outro parceiro da visita íntima sobre assuntos pertinentes à prevenção do uso de drogas, 
de doenças sexualmente transmissíveis e, particularmente, a AIDS. Gabinete do 
Presidente do CNPCP, aos 30 dias do mês de março do ano de hum mil novecentos e 
noventa e nove (30-03-99). 
LICÍNIO BARBOSA 
Presidente 

Publicada no DO de 05.04.99, Seção 1 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

       Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

        I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

        LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/05/2011. 
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